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C O N V O C A Ç Ã O

O PROFESSOR LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS MADUREIRA, DIRETOR, 
EM EXERCÍCIO, DO CENTRO   DE    CIÊNCIAS   FÍSICAS  E   MATEMÁTICAS 
DA    UNIVERSIDADE   FEDERAL   DE  SANTA  CATARINA,  no  uso  de  suas 
atribuições,  RESOLVE :  

                                          
CONVOCAR os Senhores Conselheiros para a  1a reunião ordinária do Conselho da 

Unidade, a realizar-se no dia 02/03/2023 (quinta-feira), às 9h15min no Anfiteatro do EFI, 
com a seguinte pauta:

ORDEM  DO  DIA:    

1) Participação da Coordenadoria de Projetos de Arquitetura e Engenharia-DPAE/SEOMA, 
para apresentação da planta-baixa do Bloco Administrativo do CFM – CFM39;

2) Proc. no 23080.023104/2022-69 – Homologação do resultado do concurso público para 
Professor Adjunto A, no campo de conhecimento: Matemática; Álgebra/Análise/Geometria 
e Topologia/Matemática Aplicada. Relator:  Cons. Valdir Rosa Correia;

3) Proc. no 23080.008172/2023-89 – Homologação da solicitação de abertura de concurso 
público  para  Professor  Adjunto  A.  do  Departamento  de  Química,  no  campo  de 
conhecimento: Química / Química Analítica. Relator: Cons. Raphael Falcão da Hora;

4) Proc. no 23080.008181/2023-70 – Homologação da solicitação de abertura de concurso 
público  para  Professor  Adjunto  A.  do  Departamento  de  Química,  no  campo  de 
conhecimento: Química / Físico-Química / Espectroscopia. Relator: Cons. Raphael Falcão 
da Hora;

5) Processos de Progressão Funcional; 

6) Assuntos gerais.  
                                   

             Florianópolis, 24 de fevereiro de 2023. 

Prof. Luiz Augusto dos Santos Madureira         
                                                                                                                    Diretor ,em exercício, do CFM/UFSC
                                                                                                                           Portaria no 1803/2020/GR

Regimento  Geral  da  Universidade  Federal  de  Santa  Catarina,  Art.  4º:  “O  comparecimento  às  reuniões  dos  Órgãos  
Deliberativos é  obrigatório  e  preferencial  em relação  a  qualquer  outra  atividade administrativa,  de  ensino,  pesquisa  ou 
extensão na Universidade”
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